
OÍÍcio n" 28912O25- GP

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Luis Augusto Bittencourt
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Fresidente,

Cordialmente,

Lavras do Su1, 11 de setembro de 2O25.
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Renan DelabarY
Prefeito
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Sala cia Presic,ônti.

Encaminhamo§ paÍa apreciaçáo de vossa Excelência e dos dignos vereadores que

compõem essaCasaLegislativa, o-f.roÉto a: tl n" 7É12c/25^que "Autoriza a ProÍfogação de

contratos po, t.J[o áã.o;i""uo,i,-ão qual solicitamos URGÊNCIA na tramitação'

com união e trabalho construiremos um futuro mais próspero para nosso Povo'
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UNIÁÔ [ TRABALHâ P'I.O FUÍUAO DÕ NOSs' FOVO

FMHHTC
FUNDAçÃO MÉDrCO HOSPTTALAR DR. HONOR TETXETRA DA COSTA

CNPJ: 929 Li684/0OO 1-0O
Av. Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000

Fone: 55.3282.2225 / 55.3282.1090
E-mail : fmhhtc@hotmail. com

OÍicio n." 155/2025 Lavras do Sul, O9 de setembro de 2025

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Venho através deste, encaminhar a Vossa Excelência "em caráter de urgência"

o projeto de Lei N" TS12O25, que "Autoríza a prorrogaçáo de contrato poÍ prazo determinado,"

acompanhado em aÍrexo, da exposiçáo de motivos'

Respeitosamente,

Elisa
Presidente

ilísa Perqhsr oirs Senbe
Presidenre d;r i i.,iHHTC
Decrore n"'d58412025

A Sua Excelência o Senhor
Renan Leal DelabarY
Prefeito MuniciPal
Lavras do Sul - RS
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UN'ÀO E TRÀBALHO P'LO TUTURO DO }{O5SO POVO

PROJETO DE LEI N" 7512025

Autoriza a prorrogaçáo de contratos
por tempo determinado.

Art. 1' Fica autorízado a Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa,
a efetuar a prorrogaçáo de Contratos vigentes (aditamento), pelo prazo de 6 (seis) meses,
prorrogável por igual período, paÍâ o exercício de função publica abaixo.

VAGAS CARGO LEI MUNICIPAL N"
-J Enfermeiras 3.87112024

Art.2" A contrataçáo autorizada obedece ao Regime Único do Município, Art.
2O7 a211., corn Contribuição Geral paÍa a Previdência Social (INSS).

Art. 3" O contratado (a) perceberá vencimento equivalente ao respectivo cargo
e padráo da Fundaçáo com vantagens e obrigações atinentes a este, conforme Lei Municipal n"
3.53912018 Plano de Carreira da Fundação.

Art. 4" As despesas decorrentes desta contrataçáo, correráo por conta das
seguintes unidades orçamentárias :

15.01.- Fundaçáo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
LO,3O2.O228.25OL - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3. 1.90. 1 1.00.00.00.00.0501 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.91. 13.00.00.00.00.0501 - Obrigações Patronais
3.3.9O.46.00.00.00.00.050 1 - Auxílio Alimentaçáo
LO.3O2,O228.25O2 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3. 1.90. 1 1.00,00.00.00.0500 - Vencimentos e Vantagens Fixas
3. 1.91. 13.00.00.00.00.0500 - ObrigaçÕes Patronais
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 - Auxílio Alimentação
10.302.0228.251 1- Incentivo Hospitalar - Programa Assistir
3. 1.90. 1 1.00.00.00,0O.062 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Lavras do Sul, 0 setembro de 2025
" rf"/u"

Delabary
Prefeito
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UNIÂÔ E ÍÊÀBALTIÔ PELO FUÍURO DO NOSSÕ PffvO

Exposição de Motivos

Justificamos a renovação da contraçáo de 3 enfermeiras para esta Fundaçáo, em virtude do
término de 3 contratos emergenciais a partir de 22 I lO 12025, das enfermeiras Alielly de Camargo
Honório, Andressa Freitas Delabary e Gisele de Oliveira Rodrigues, e a necessidade de manter o

redimensionamento da enfermagem e as escalas de trabalho, diminuir as horas extras e manter a
qualidade de atendimento na prestaçáo de assistência de enfermagem aos pacientes.

Informamos que náo houve aprovados para o respectivo caÍgo no concurso publico
municipal e necessitamos manter as contratações temporárias.

Salientamos que essa contratação será valida com contrato de 6 (seis) meses, podendo ser
renovado pelo mesmo prazo.

Atenciosamente,

Elisa Pergher dos Santos
Presidente

Çl1sa ferOher dos Santos
rrestdentE da FMHHTC
uecreto n g5g4t2)25
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Ruo Ce!. MezE, 313 - Centno, â-ovrss do Strl/RS, 9V390.&OA
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UNIÁC, E 1'RÂBALHO PgLO FUTURÔ DO NO5§Õ POVO

FMHHTC FUNDAÇÃO MÉDrCO HOSPITALAR DR. HONOR TED(ErRA DA COSTA
CNPJ: 929 11684/000 1-00

Av Nove de Maio, N' 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 9739O-OOO
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail : fmhhtc@hotmail. com

Ofício n." 75612025 Lavras do Sul, 09 de setembro de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente

Venho através deste, encaminhaf a Vossa Excelência "ern canáter de urgência"

o Projeto de Lei N" 7512025, que "Autoríza a prorrogaçáo de contrato por prazo determinado,"

acompanhado em aÍrexo, da justificativa.

Respeitosamente,

Eiisa dos San
Presidente

a.É,ergh€r dor $e-ntos
_oicJente da FMHHTi

À sua Excelência o senhor c.Êtc no 85fHf2O2;
Luis Augusto Bittencourt de Oliveira
Presidente da Cârnara Municipal de Vereadores
Lavras do Sul - RS

{,*nl r t> kelrrinist r *i r.i *
Rus Cel. Mezo, S/3 - Centro, Lovrqs do Sul/RS,97390{00
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UNIÂO E TRÀ&ÂLHO 
"ELO 

FÚÍURÔ EO NOS5O POVÓ

JUSTIFICATTVA

Encaminhamos o Projeto de Lei n" 7512025, com a finalidade de manter as escalas de
trabalho e o pleno funcionamento de todas as atividades da Fundaçáo, atendendo as áreas de
atuaçáo do cargo e cumprir os atendimentos de enfermagem.

Salientamos, ainda, que náo temos no Banco de Dados nenhum concursado paÍa o Cargo
paÍa ser chamado.

Na certeza de contarmos com a compreensáo dos Nobres Edis, aguardamos análise e
posterior aprovaçáo paÍa a matéria proposta.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em regime de urgência.

Delabarv
Prefeito

{*nt r r: A:dn 1irlis! r *:? iv *
Ruro Cel. Mezo, 373 - Centro, t-ovros do Strl/RS,97390{00
www.lwrssdosu!.rs.gov.br
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FMHHTC

FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 9291 I 684/0001-00

Av Nove de Maio, No 141 - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

H#'dil

CERTIDÃO N. O7l2025

Eu, ELISA PERGHER DOS SANTOS, Presidente da Fundação Médico Hospitalar Dr,

Honor Teixeira da Costa, nomeada pelo Decreto Municipal no 8.58412024, certifico para os

devidos fins que não há mais candidatos aprovados a serem nomeados para o cargo de

Enfermeira (FMHHTC) no Concurso Público n' 0112023, Edital do Resultado Final e

Homologação n' 0712023, de 27 de julho de 2023-

Sem mais,

Lavras do Sul, 03 de setembro de2025.

aà-

ELISA PERGHER DOS SANTOS

Presidente

Decreto MuniciPal No 8'584/2025

Elita Pergfrer dor scrttos
PreridEnte da FMHHTC
Decrfç n,8S&4t2025



EM QUE A

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AçÃO ENTRARÁ EM VIGOR:

.A

202FONTE

2025deexercícionoprevistosGastos

PROG,

ASPS ê 0621

PROGRAMA
ASSISTIR

n-jpe9ês Oorgaloras de Caratêí CoTlrnuado rLU ru r' a'l!' '

Reconhecimento ou confissão de divldâ {LC 101' ad 29 §1")

- Benefícros da Seguridade Sociai (LC l01 ad' 24)

21

an.101 16)(LCaçáode governamenlal
CÍação,

3 ' Rênúncia de Receita (LC 101' a( 14)

Receitaspernraíêntefiqu mento
de despesaSpermarentemedurão D.O.C,C

da Ínargem endo disPensdGBproveitamento continuadona pess@1,
câÍáterobÍigatóriaaonceitoenquadra.1

'OR FONTI
2025
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ou
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ou

ou
de

uma vez que os
em aumento desPesâ com

,uccrrente, mantlda até qtle

que trata-se de uma contrataçáo continua e

no desPesa com

sejâ ÍealizaCo concurso Público Para o provimento efetivo dos

atende unicamente às exigênctas legais vigentes' náorei]resentandoacréScimoreaInagdeSpeSaSjápreviStaSeconsolidadas
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EA dgpesa dcorente da exêcução dê açâo 6tá prevista na Lei c,e orcamento do exercício financeiro em vooÍ:

E A dsp6à d€qreote da ex6ução da ação não stá prevista na LoA ou é insuficiente, sendo ne6sária a abeÊura de crédjto adicional:

Ehaçãostiiprryistâno ptanoplurjanualconformeoÉguinteprogramagorernamentat:

PLANO

no:

Saldo Atual:
Fonte de

COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

Elemento(s) dê despesa:

rI99íarna.

Objetivo:
Atividade:

fl A ação não encontÊ pÉvisão em neohum d6 preramas do plano pluiânuât.

Projeto dê Lêi para inclusáo no

Eh ôção 6tá prevista na LDO do qercícjo, conforme consh no anqo de tyetas e prioridadsi

programa;

Objetivo:

Açáo:

E Â ação não êncontra previsão em nenhum dG progÉmas c,o plano ptuíanuâ|.

Projeto dê Lei para inclusáo na

. COMPATIBILIDAOE COM A LEI DO ORçAMENTO

R$ .360,91

37.

dêspesa não se enquadra no conceito de despesa obrigatória d6 carátêr conlinuadona ou de
Meta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais

lmpacto da(s) açáo (óes) sobre as despesas íscais

Aumento das disponibilidades Financeiras (Líquidas)
da Dívida Consolidada Líquida e Passavos reconhecidos

primário com o impâcto das aÇóes
nominal pÍevisto

A presente contratação náo implicará em âumento da despesa com pessoal, uma vez que os valores já estáo dêvidamêntê contabilizados no índice de despesa com

pessoat do órgáo. Ressalte-sê que trâtâ-se de uma contrataÉo contínua e recoÍrentê, mantidâ âté que seja rêalizado concurso público para o Provimento efetivo dos

€rgos corÍespondentes.
O envio do rmpacto finâncêiro atende unicamente às exigências legais vigêntês, náo representando âcréscimo real nas despesas 1á previstAs ê @nsolidadas.

339008ôô
500

zoé.512.1 (

das receitas fiscais e/ou reduÇão das despesas Íiscais



51.O2o/o 56,17%l 53,30%
0,00 0,001 0,00

) Receitê Corrente Líquida Apuradâ em O4:2O2S_ÍCEIRS

Poder
de @mprômetimento atuâl de gastos @m pessoal

Poder
Poder

(3) Acréscimo nos gastos

Poder
Poder

(4) Gastos Tota,s Projetados @m
o aumento proposto (:2 + 4)

Podêr Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual projêtêdo em retaÉo à
Reeita CoÍrente LÍquida (= 5 / 1f100

Poder
Podêr

Poder

2024 2025 zo26

0,00 0,0 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0.00

Dívida Consolidada Líquida Prevista
Percentual atual em relagáo à Receita Corrente Liquidâ (= 2 / 1f100
Aumento da Dívida Consolidada Líquida
Dívida Consolidada Liquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

B)

1 ) Rêceita Cotrente Líquida Prevista

Receita Corrente LíCuida (= 5 / 1f100
Percentual projetado da DCL. com o âumênto proposto, em reÍaçáo à

A presente em aumento com uma vez que os valores já estâo no indice de dêspesa com

pêssoal do órgáo. Ressalte-se quê trata-se de uma contratação contínue e recorrente, mantida até que seja realizado concurso pÚblico para o píovimênto êfêtivo dos

cargos correspondentês.

O envio do impacto financêiro qtqn+p,..".r FAVORAVEL.
A prêsente contrataÇáo náo impli€rá em aumênto da despesa com pessoal, uma vez que os valores já estâo devidamente contabilizados no índice de dêspesa com

pessoal do órgâo. Rêssalte-se que trata-se de uma contratação contínua e recorrente, mantida ate que seia realizado @ncuÍso público para o provimento efetivo dos

cargos correspondentês.
O envio do impacto financeiro atende unicamente às exigências legais vigentes, náo rêpresêntando acréscimo real nas despesas já previstas e consolidadas.

Candor da Silva Têcnica Contábil CRC88250'O8

50 c50/" 55 aaol 53 560/
0.0(



no uso de suas em cumprimento AS

Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto,

cujo estudo encontra-sê evidenciado no estudo anêxo

Declara, que
Constituiçáo
e ResoluÇÕes do Senado Federal'

a exeÇuçáo da aÇáo acima rêfeÍidâ

ieJerat,'oa Lei orgânrca Municipal

rlisoositivo legal' notadamente da

#ãüái-ã-ier de Respon§abrlrdade Fiscal

dâ 2.000 de101

DECLARA existir recursos para a execuÇao da açá0,

a este documento.

nâô contrarie nenhum
e demais Iêis em vigor

Municipio de LAVRAS DO SUL' 04 DE SETEMBRO DE2025'

ELISA PERGHUER DOS SANTOS - Presidentê da FundaÉo Médico Hospitalar Dr. HonoÍ Teixeira da Costa

Etisa Pergher dos Srntros
Presidente da FMHHTC
Decreto no B5g4nOZ5
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FMHHTC

2025 a partir de tOl2O25 (3 meses)
O4 enfermeiras
VENCIMENTOS:R$1.894,57 x 3 meses X 4=
13o çmédia) =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS 20o/o =

SUB TOTAL:

2026
04 enfermeiras
VENCIMENTOS:R$1.894,57 x 13 meses X 4=
INSALUBRIDADE: 3OO/o

INSS 20o/o =

TOTAL SEM REAJUSTE

ruNolçÃo MEDrco HoSrITALAR DR. HoNoR TETXEIRA DA cosrA
CNPJ: 9291 1684/000 l-00

Av Nove de Maio, N' l4l - Lavras do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 55.3282.1090

E-mail: fmhhtc@hotmail.com

IMPACTO FTNANCETRO 06 I 2025
PROJETO DE LEI NO75 E 7912025

R$22.734,84
R$ 1 .894,57
R$ 6.820,44
R$5.911,06

R$37.360,91

R$95.517,64
R$29.555,29
R$25.014,59

R$150.087,52

*5o/o REJUSTE ANUAL R$157.591,89

Lavras do Sul, 04 de Setembro de 2025.


